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PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2013  
Sistema de Registro de Preços 
Protocolo Nº: 2675/2013 
Processo Administrativo Nº 166/2013 

 
O Prefeito Municipal de Santo Augusto-RS, Sr. José Luiz Andrighetto, no uso de suas atribuições legais, 

por intermédio da Secretaria Municipal da Administração, mediante Pregoeira, Adriane Nogueira de Oliveira 
Brum, designada pela Portaria nº 21.536/2013, de 04/01/2013, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que estará realizando o PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2013, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
A sessão pública será realizada na sala de licitações no Centro Administrativo Municipal no dia 13/08/2013, às 
14 horas, de conformidade com as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 
2.584, de 30 de agosto de 2006, Decreto Executivo nº. 3.034, de 01 de fevereiro de 2011 e a Lei nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 
 

 
2 DO OBJETO: 

 
2.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura aquisição 

de equipamentos de informática e outros, em atendimento as necessidades das diversas secretarias, por um 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital 
(ANEXO I). 

 
2.2 O sistema de REGISTRO DE PREÇOS não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Termo de Referência (ANEXO I), podendo a Administração promover a aquisição em unidades 
de acordo com suas necessidades; 
 
 

3 DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO:   
 
3.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira no dia 13/08/2013, às 

14 horas, por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada.  
 

3.2 O credenciamento far-se-á por meio da apresentação dos seguintes documentos:  
a) RG (Carteira de Identidade).  
b) Instrumento público de procuração ou instrumento particular com amplos poderes para praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame, assim como cópia autenticada do registro comercial, em vigor, no caso de 
empresa individual ou estatuto ou contrato social em vigor da empresa, no qual conste os dados de quem 
outorgou a referida procuração.  

c) Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social em vigor ou registro comercial, em vigor, no caso de 
empresa individual, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.  

 
3.3 Concluída a fase de credenciamento, as licitantes deverão entregar, a Pregoeira, fora do envelope nº 

01 - PROPOSTA e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO: 
a) Declaração assinada pelo representante legal de que cumprem os requisitos de habilitação (ANEXO 

III), nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 
b) Declaração do responsável técnico (CONTADOR), com o respectivo registro no Conselho Regional de 

Contabilidade–CRC, que a licitante se enquadra como microempresa ou EPP, caso as Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), desejarem fazer uso dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 
(ANEXO V). 

 
3.4 A autenticação de documentos perpetrada pelo Município, deverá ser feita previamente no prazo de 

até 01 (um) dia útil antes da data prevista para abertura do certame.  
 
 
4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
4.1 No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública do pregão, a Pregoeira, após o credenciamento, receberá os envelopes nºs 01 
- PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
Obs.: Os envelopes deverão ser protocolados no Protocolo Geral, no Centro Administrativo, sito na Rua Coronel 
Julio Pereira dos Santos, nº 465 até o dia e horário especificados no preâmbulo. 
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4.2 Iniciada a sessão pública do pregão, com o recebimento dos envelopes, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária, bem como não cabe desistência da proposta. 

 
 
5 DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
 
5.1 A Proposta de Preços será apresentada em uma via, em papel com identificação da empresa, redigida 

em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, a ser entregue em envelope indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na 
face externa, com as seguintes indicações:  

ENVELOPE N° 01 - "PROPOSTA" 
EMPRESA: 
AO MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 166/2013 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 095/2013 
 

 5.2 A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser 
datada e assinada pelo representante legal da empresa, redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas, e deverá conter: 
 a) razão social da empresa; 
 b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais dados técnicos; 
 c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por 
conta da licitante vencedora. 
Obs. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, 
sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 
 
 

6 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
6.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor 

mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

6.1.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP) terão tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, artigos 42 a 49; 

6.1.2 No caso de empate quando as propostas forem apresentadas por Microempresas ou EPPs, 
será assegurado como critério de desempate, preferência na contratação para as Microempresas e as EPPs, nas 
situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor 
preço (art. 44, §2º da LC nº 123/2006). 

 
6.2 Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 

autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

  
6.3 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

 
6.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
6.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
6.5.1 Dada a palavra a licitante, esta disporá de até 1 (um) minuto para apresentar nova 

proposta. 
 

6.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.6.1 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,10 (dez centavos). 

 
6.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes deste edital. 
 
6.8 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará na exclusão 

da licitante desta fase do certame e consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 
mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
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6.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo a Pregoeira negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
6.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela Pregoeira, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
6.11 Dos lances ofertados não caberá retratação e os subsequentes deverão ser sempre de menor valor 

que o anterior.  
 
6.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 
consignados, decidindo motivadamente a respeito. 
 

6.13 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 
vencedora a licitante que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que a proposta tenha sido apresentada de 
acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

 
6.14 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem as exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 

05; 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

Obs. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como 
inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante como o instrumento convocatório.  

 
 6.15  Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, 
da Lei Complementar nº 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para 
as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 4.3, alínea “c” e item 
4.4, deste edital. 
  6.15.1 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco 
por cento) à proposta de menor valor. 
 

6.16 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor 
será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na 
hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
 

6.17 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
6.18 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo sem prejuízo de outros, o 

registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

 
6.19 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste município. 
 
6.20 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
 
7 DA HABILITAÇÃO: 
 
7.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em envelope indevassável, 

lacrado, contendo identificação do proponente na face externa, com as seguintes indicações:  
ENVELOPE N° 02 - "HABILITAÇÃO" 
EMPRESA: 
AO MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 166/2013 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 095/2013 
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7.2 Para habilitação, neste pregão a licitante deverá apresentar, no envelope 02 – os documentos de 
habilitação em 01 (uma) via original ou autenticada, com exceção daqueles emitidos via internet que terão sua 
autenticidade confirmada na página do órgão que o expediu. 

 
7.3 O proponente fica obrigado a fornecer à Comissão Julgadora os documentos originais 

correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados.  
 
7.4 Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com prazo de 

validade vencido.  
 
7.5 Os documentos deverão estar autenticados antes do início da sessão de abertura da licitação, pois, 

em hipótese alguma serão autenticados durante a realização do certame.  
 
7.6 A HABILITAÇÃO DA LICITANTE SERÁ VERIFICADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
7.6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
Obs. A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas letras a, b ou c deste subitem (7.6.1), caso já tenha 
apresentado quando do credenciamento junto ao pregoeiro. 

 
7.6.2 REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova do Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda – CNPJ.  
b) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Federal, através de 

certidão conjunta de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.  
c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Estadual, relativo 

aos tributos estaduais, do domicílio ou sede da licitante. 
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal, relativo 

aos tributos municipais, do domicílio ou sede da licitante. 
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Seguridade Social – INSS. 
f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS. 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
 
7.6.3 Declaração (de que não emprega menores de idade) que atende ao disposto no artigo 7.°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358/02; 
 
 

7.7 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de até 30 
(trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 
05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 

7.8 Ao final das(s) sessão(ões), realizada(s) em ato público, será lavrada ata, com a verificação da 
conformidade de cada proposta ao Edital, julgamento e classificação dos mesmos. 

 
7.9 É facultado ao Município de Santo Augusto-RS, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
 
8 DA ADJUDICAÇÃO: 
 
8.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço por 

item será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
8.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sedo a respectiva licitante declarada vencedora, 
ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
8.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeiro proclamará a vencedora e, a 

seguir, proporcionará ás licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 
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esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito 
de recorrer por parte da licitante. 

 
 
9 DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

 
9.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02(dois) dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas, no protocolo geral do Centro Administrativo, sito na Rua 
Coronel Julio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro, Santo Augusto-RS; 
  9.1.1 Caberá ao Prefeito, ou ao Secretário Municipal designado, apreciar e decidir as 
impugnações ao Edital no prazo de 48(quarenta e oito) horas; 
  9.1.2 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 

 
 
10 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
10.1 Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, 

está terá o prazo de 03(três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
 
10.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de 

que todas as demais licitantes ficaram intimadas para querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no 
prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista 
imediata do processo.  

 
10.3 A manifestação expressa da intenção de recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são 

pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
10.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas 
razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida 
do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 
 

11 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

11.1 O Registro de Preços será formalizado mediante Ata de Registro de Preços, conforme modelo 
do ANEXO II deste Edital, que será formalizada no prazo de até 03 (três) dias úteis após a homologação 
do presente certame. 
 

11.2 A ata terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições e prazos estipulados no 
Edital.  
 

11.3 O Município publicará a Ata de Registro de Preços no site oficial do Município 
www.santoaugusto.rs.gov.br e no Pelourinho Municipal, localizado no hall de entrada do Centro 
Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro.  
 

11.4 A Ata de Registro de Preços terá validade de no máximo de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua publicação no site oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br. 
 

11.5 A existência de preços registrados não assegura ao licitante o direito ao fornecimento do 
objeto, podendo a Administração, se assim entender, promover nova licitação específica para aquisição dos 
mesmos, sendo assegurada, entretanto, ao fornecedor com preço registrado o fornecimento em igualdade 
de condições. 
 
 

12 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 

12.1 Os materiais deverão ser entregues, em sua totalidade, descarregados, no Almoxarifado 
Central, localizado no 3º piso do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Cel. Júlio Pereira dos Santos, 
nº 465, Bairro Floresta, CEP 98.590.000, na cidade de Santo Augusto, sem quaisquer ônus ao Município, no 
prazo de até 10(dez) dias, contados do recebimento da autorização de fornecimento, acompanhados da Nota 
Fiscal, sem quaisquer ônus ao Município, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h00min.    
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12.2 Os materiais a serem entregues deverão atender as descrições contidas no Edital e apresentar 
todas as informações técnicas do produto e do fabricante, considerando “embalados em embalagens 
originais de fábrica que contenha as informações técnicas do produto e dados do fabricante”. 
 

12.3 Os produtos deverão ser acondicionados (embalados) de forma a não se sujeitar a danificação 
no transporte e/ou entrega. 
 

12.4 Os itens com prazo de validade deverão apresentá-lo por prazo superior a 12 (doze) meses, 
contados da entrega, cujo prazo de validade deverá constar impresso na embalagem.  

 
12.5 Os produtos cotados deverão ser novos. Não serão aceitos produtos usados ou recondicionados 

ou remanufaturados, salvo se especificado no item. 
 
12.6 O recebimento definitivo do objeto deste certame não exclui a responsabilidade do licitante 

contratado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo 
Município de Santo Augusto-RS. 
 

12.7 Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover a 
substituição do mesmo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste edital. 
 
 

13 DO PAGAMENTO: 
 

13.1 O pagamento será efetuado, no prazo de até 05 (cinco) dias após a entrega total dos itens 
adjudicados, mediante a apresentação da fatura correspondente, ao responsável pelo recebimento do 
material o qual atestará o recebimento e o cumprimento pela empresa das obrigações contidas no Edital. 

 
13.2 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à empresa adjudicatária para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 (cinco) dias para o pagamento, que 
recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação. 
 

13.3 O pagamento somente será efetuado após a entrega da totalidade dos itens adjudicados pela 
empresa, que será efetivado através do pagamento direto ao respectivo representante da empresa licitante, 
ou por meio de depósito, em conta corrente da empresa adjudicatária.  

 
13.4 Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de culpa exclusiva do 

Município, os quais serão corrigidos monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo–IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde o 
vencimento até a data do efetivo pagamento. 

 
  

14 DAS PENALIDADES: 
 

14.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) Fornecer o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 

e) Fornecer o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado 
como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 
de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 
de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) Causar prejuízo material resultante diretamente do fornecimento: declaração de inidoneidade cumulada 
com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 
% sobre o valor atualizado do contrato. 
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14.2 As penalidades serão registradas no cadastro da empresa adjudicatária, quando for o caso. 
 
14.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
 
15 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  

 
15.1 Considerado o prazo de validade de 12 (doze) meses da Ata de Registro de Preços e, em 

atendimento ao §1º do artigo 28, da Lei Federal nº 9.069 de 29/06/1995, ao artigo 3º, §1º, da Medida 
Provisória nº 1488-16, de 02/10/1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento 
de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento 
das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial nº 095/2013, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal. 
 

15.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro 
da avença. 
 
 

16 DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

16.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 
 I - Pela Administração, quando: 
 a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro 
de preços; 
 b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
 c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
 d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços; 
 e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
 II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
 III - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho 
fundamentado do Secretário de Administração. 

§ 2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no inciso I deste 
artigo, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante 
nos autos que deram origem ao registro de preços. 

§ 3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 

§ 4º Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco 
dias úteis. 
 

16.2 Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
I - pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja 

temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços 
ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 

II - pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços. 

§ 1º A suspensão de registro de preço, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho 
fundamentado do Secretário de Administração. 

§ 2º Será estabelecido no edital ou no expediente da solicitação de que tratam os incisos I e II, o 
prazo previsto para a suspensão temporária do preço registrado. 
§ 3º Enquanto perdurar a suspensão poderão ser realizadas novas licitações para aquisição dos materiais ou 
gêneros constantes dos registros de preços. 
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17 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Município do exercício 2013, através das 
Dotações: 4490/21-01, 4490/22-42, 4490/24-98, 4490/31-99 e 4490/31-536. 

 
 
18 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
18.1 É facultado a Pregoeira, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.2 Caberá a empresa adjudicatária: 
a) Efetuar a entrega dos materiais no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data de recebimento 
das respectivas notas de empenho, acompanhado da Autorização de Fornecimento; 
b) A responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente, ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou empregados na execução do contrato; 
c) Os ônus referentes a salário, horas extras, adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus 
empregados; 
d) A responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultante da adjudicação desta Licitação; 
e) Entregar os materiais de acordo c/ as especificações contidas neste instrumento, responsabilizando-se 
pela troca, no prazo de garantia em caso de danificação do produto ou em sua embalagem, desde que a 
danificação na embalagem comprometa o uso futuro produto em questão, independentemente do motivo 
alegado, conforme parecer técnico da unidade solicitante; 
f) Arcar com o extravio dos materiais antes de sua recepção pelo Município; 
g) A responsabilidade pelo pagamento fretes, carretos, seguro e tributos, se ocorrerem; 
h) Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o materiais em que se verifiquem danos 
em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias; 
i) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os equipamentos licitados; 
j) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
l) A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na aquisição do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado; 
m) Fornecer todo os materiais solicitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta e disponibilizar 
produtos de boa qualidade, entendida de acordo com as especificações contidas no Anexo I. 
n) Verificar a disponibilidade ou não, de matéria prima, antes de realizarem sua proposição de preços.  
o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e providenciar a imediata correção das 
deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município; 
Obs. Alertamos que esse argumento não será considerado, caso houver atraso na entrega das mercadorias. Assim como, não será aceita 
justificativa de férias coletivas dos representantes e laboratórios. Enfim, não serão aceitas outras justificativas que comprometam os 
usuários do SUS. As medidas legais cabíveis serão tomadas imediatamente após encerrado o prazo de entrega. 

 
18.3 Caberá ao Município: 

a) Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição dos materiais; 
b) Efetuar o pagamento da empresa vencedora até o 5º (quinto) dia útil após apresentação da Nota Fiscal e 
o aceite; 
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa vencedora entregar fora das especificações do 
Edital. 

 
18.4 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
  

18.5 O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 
Contratado para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 

18.6 O Município de Santo Augusto – RS reserva-se no direito de anular ou revogar a presente 
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.  

18.7 As empresas deverão verificar a disponibilidade ou não, de matéria prima, antes de realizarem 
sua proposição de preços. Alertamos que esse argumento não será considerado, caso houver atraso na 
entrega das mercadorias. Assim como, não será aceita justificativa de férias coletivas dos representantes e 
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laboratórios. Enfim, não serão aceitas outras justificativas que comprometam os usuários do SUS. As 
medidas legais cabíveis serão tomadas imediatamente após encerrado o prazo de entrega. 
 

18.8 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 
pela Pregoeira e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Santo Augusto-RS, situado na Rua 
Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Centro, CEP 98.590.000, fones (55)37815239 e 37814361. 
 

18.9 Integram este Edital de Pregão Eletrônico: 
ANEXO I – Termo de Referência;  
ANEXO II – Ata Registro de Preços; 
ANEXO III - Modelo de credenciamento;  
ANEXO IV - Modelo de declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e  
ANEXO V - Modelo de declaração de enquadramento ME ou EPP. 
 
 

Santo Augusto-RS, 24 de julho de 2013 

 
 
 

JOSE LUIZ ANDRIGHETTO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1 DA JUSTIFICATIVA: 

 
Elaboramos o presente projeto, em cumprimento ao disposto no Artigo 15, inciso II da Lei de Licitações e 

Contratos 8.666/93, e Decreto Executivo nº. 3.034, de 01 de fevereiro de 2011, que regulamenta o SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura aquisição de equipamentos de informática e outros, conforme 
especificações que seguem, através da Ata de REGISTRO DE PREÇOS, buscando dar continuidade às atividades 
desenvolvidas nas diversas secretarias e que demandam a utilização dos materiais solicitados, através de procedimento 
licitatório - MODALIDADE PREGÃO, selecionando empresas que atuam neste ramo, para Registro de Ata de Preço, por um 
período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.  
 
 

2 DO OBJETO: 
 

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura aquisição de equipamentos 
de informática e outros, conforme especificações e quantitativos constantes da planilha que segue, em atendimento as 
necessidades das diversas Secretarias. 

 
 

3 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 

3.1 Os materiais deverão ser entregues, em sua totalidade, descarregados, no Almoxarifado Central, localizado 
no 3º piso do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Cel. Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Floresta, CEP 
98.590.000, na cidade de Santo Augusto, sem quaisquer ônus ao Município, no prazo de até 10(dez) dias, contados do 
recebimento da autorização de fornecimento, acompanhados da Nota Fiscal, sem quaisquer ônus ao Município, no horário 
das 8h às 12h e das 13h30min às 17h00min.    
 

3.2 Os materiais a serem entregues deverão atender as descrições contidas no Edital e apresentar todas as 
informações técnicas do produto e do fabricante, considerando “embalados em embalagens originais de fábrica que 
contenha as informações técnicas do produto e dados do fabricante”. 
 

3.3 Os produtos deverão ser acondicionados (embalados) de forma a não se sujeitar a danificação no transporte 
e/ou entrega. 
 

3.4 Os itens com prazo de validade deverão apresentá-lo por prazo superior a 12 (doze) meses, contados da 
entrega, cujo prazo de validade deverá constar impresso na embalagem.  

 
3.5 Os produtos cotados deverão ser novos. Não serão aceitos produtos usados ou recondicionados ou 

remanufaturados, salvo se especificado no item. 
 
3.6 O recebimento definitivo do objeto deste certame não exclui a responsabilidade do licitante contratado 

quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo Augusto-RS. 
 

3.7 Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover a substituição 
do mesmo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
 
 

4 DO PAGAMENTO: 
 

4.1 O pagamento será efetuado, no prazo de até 05 (cinco) dias após a entrega total dos itens adjudicados, 
mediante a apresentação da fatura correspondente, ao responsável pelo recebimento do material o qual atestará o 
recebimento e o cumprimento pela empresa das obrigações contidas no Edital. 

 
4.2 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à empresa adjudicatária para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 (cinco) dias para o pagamento, que recomeçará a 
ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação. 
 

4.3 O pagamento somente será efetuado após a entrega da totalidade dos itens adjudicados pela empresa, que 
será efetivado através do pagamento direto ao respectivo representante da empresa licitante, ou por meio de depósito, 
em conta corrente da empresa adjudicatária.  

 
4.4 Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de culpa exclusiva do Município, os quais 

serão corrigidos monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo–IPCA, medido pelo 
IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento. 

 
 
5 DAS PENALIDADES: 
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5.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) Fornecer o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 
advertência; 

e) Fornecer o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como 
inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 
anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 
anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) Causar prejuízo material resultante diretamente do fornecimento: declaração de inidoneidade cumulada com a 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o 
valor atualizado do contrato. 

 
5.2 As penalidades serão registradas no cadastro da empresa adjudicatária, quando for o caso. 
 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

 
6  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  

 
6.1 Considerado o prazo de validade de 12 (doze) meses da Ata de Registro de Preços e, em atendimento ao §1º 

do artigo 28, da Lei Federal nº 9.069 de 29/06/1995, ao artigo 3º, §1º, da Medida Provisória nº 1488-16, de 02/10/1996 
e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 
(doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão 
Presencial nº 095/2013, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do 
Decreto Municipal. 
 

6.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no 
mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
 
 

7 DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

7.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
cinco dias úteis, nos seguintes casos: 
 I - Pela Administração, quando: 
 a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 
 b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
 c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
 d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
 e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
 II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
 III - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentados do 
Secretário de Administração. 

§ 2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no inciso I deste artigo, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem 
ao registro de preços. 

§ 3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

§ 4º Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco dias úteis. 
 

7.2 Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
I - pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 

impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do 
Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 

II - pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado 
de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços. 
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§ 1º A suspensão de registro de preço, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado do 
Secretário de Administração. 

§ 2º Será estabelecido no edital ou no expediente da solicitação de que tratam os incisos I e II, o prazo previsto 
para a suspensão temporária do preço registrado. 
§ 3º Enquanto perdurar a suspensão poderão ser realizadas novas licitações para aquisição dos materiais ou gêneros 
constantes dos registros de preços. 
 
 

8 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Município do exercício 2013, através das 
Dotações: 4490/21-01, 4490/22-42, 4490/24-98, 4490/31-99 e 4490/31-536. 

 
 
 9 DA PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS: 
 

ITEM QNT UN DESCRIÇÃO V. Unit. 
(R$) 

01 05 Un Impressora multifuncional, com no mínimo as seguintes características: jato 
de tinta; funções: copiadora, impressora; display: CGD com tela de toque de 
3,45 polegadas (8,9 cm); conectividade: USB, Wi-fi., 1 USB (2.0), 1 
802.11b/g/n sem fio; velocidade de impressão: preto até 28 ppm, colorido 
até 22 ppm; resolução de impressão: em preto-e-branco (texto e gráficos): 
até 1200 dpi otimizados a partir de entrada de 600 dpi, em cores (texto e 
gráficos): até 4800 x 1200 dpi otimizados a partir de entrada de 1200 dpi; 
ciclo de trabalho mensal: 1.250 cópias; tempo para a primeira página: 5 
segundos; impressão de fotos; tipo de papel suportado: papel (comum, jato 
de tinta, fotográfico), transparências, envelopes, etiquetas, cartões (fichário 
e felicitações); tipo de mídia suportada: bandeja principal: carta, ofício, 
executivo, 76,2x127 mm (3x5 pol), 101,6x52,4mm (4x6 pol), 
127x177,8mm (5x7 polegadas), 203,2x 254mm (8x10 polegadas), 
envelopes nº 10, bandeja de fotos: 9x13cm (3,5x5 polegadas), 10x15cm 
(4x6 polegadas), 13x18cm (5x7 polegadas); capacidade de papel 
suportado: até 40 transparências, até 40 folhas de etiquetas, até 60 folhas 
de papel fotográfico, até 40 cartões, até 15 envelopes, capacidade de saída: 
até 50 folhas ofício, até 25 folhas de etiquetas, até 25 transparências, até 
25 cartões, até 15 envelopes, até 25 folhas de papel fotográfico; capacidade 
de entrada e saída de papel: entrada 150 folhas e saída 50 folhas; 
alimentação bivolt; peso aproximado: 7,45kg; dimensões aproximadas: 
(LxAxP) 45,2x19,9x40,1cm; acompanha 01 cartucho preto, 01 cartucho 
ciano, 01 cartucho magenta, 01 cartucho amarelo, CD de software, guia de 
referência, fonte de alimentação, cabo de alimentação, manual em 
português. Garantia mínima 01 (um) ano. 

400,00 

02 05 Un Caixa térmica com no mínimo as seguintes características: 24 litros; 
transporte e armazenagem de alimentos, bebidas, vacinas e órgãos; 
isolamento com espuma de poliuretano e dupla camada de polipropileno de 
alta densidade; atóxica; fácil higienização; tampa reta, removível com 
travamento através de pressão/força superior; possui duas alças laterais 
retráteis e alça superior tiracolo que conferem grande facilidade para 
transportar o produto, cor azul; dimensões: (C x L x A) 53x33x34cm; peso: 
4,1kg. 

150,00 

03 08 Un Impressora laser monocromática com estabilizador, com no mínimo as 
seguintes características: velocidade de impressão de 20ppm em A4; 
primeira impressão em 8,5 segundos; capacidade de 10.000 páginas mês; 
resolução 1200x1200 dpi; memória de 8MB; conexão USB 2.0; formato de 
papel até ofício 2; uma gaveta de alimentador de papel para 150 folhas; 
devidamente instalada. Assistência técnica em um raio máximo de 120 km. 
Acompanha 01 cartucho de tonner original, cabo de energia, CD instalação, 
manual em português. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

550,00 

04 05 Un Webcam, com no mínimo as seguintes características: 3 megapixel; alta 
resolução de imagem; requisitos: Windows XP (SP 2 ou superior), Windows 
7, Windows 8. 

80,00 

05 20 Un Micro Computador (PC), Processador: Core 540 (3.06Ghz) 4 núcleos, LGA 
1156, Barramento: 1333MHz FSB, Cache: 4 MB L3. Memória RAM: 4GB 
DDR3, Placa Mãe: Soquet LGA 1156. HD: 1 TB SATA 2 7200RPM. Drives: 
DVD-RW, Rede:10/100/1000mbps, Som: On Board, Video: Onboard. 
Teclado: PS/2 Padrão ABNT2 Multimídia, Mouse: Ótico Padrão 2 botões e 
Scroll PS2, 4 Entradas USB sendo 2 traseira/ 2 frontais (mínimo). Rede 
Onboard 10/100/1000, Cx de Som. Monitor LED 18,5". 

1.100,00 
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06 30 Un Nobreak, de 3.000 VA, com bateria selada, sem reposição. Garantia mínima 
de 01 (um) ano. 

1.500,00 

07 31 Un Nobreak Entrada 115V/220V seleção automática, Saída 115V, potência de 
1200va, 6 tomadas, multiprocessado, proteção contra descarga total das 
baterias. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

390,00 

08 25 Un Impressora multifuncional. Laser Eletrográfico Monocromática. Visor LCD: 
Sim, 5 linhas 22 caracteres. Velocidade Maxima em Preto 32 ppm. 
Resolução (máxima) em dpi :1200 x 1200 dpi. Processador de 300 MHz. 
Memória: 64 MB. Memória Opcional ate 576 MB. Emulação PCL6, BRScript3, 
IBM Proprinter XL, Epson FX-850, 66 Fontes redimensionáveis, 12 Fontes 
bitmap, 13 Códigos de barras. Impressão Duplex. Interfaces Paralela / USB 
2.0 de Alta Velocidade / Ethernet 10/100 / Wireless 802.11b/g. Bandeja 
padrão: 250 folhas Bandeja multiuso:50 folhas. Papel Comum, Papel Fino, 
Papel Grosso, Papel Reciclado, Papel Bond, Transparências, Envelopes ou 
Etiquetas. Velocidade da copia : minimo 32 com. Velocidade do Modem 
33,6K bps Super G3. Duplex Automático para Fax. Fax Sem Uso do PC. 
Digitalização Duplex Automática. Resolução Óptica do Scanner : 600 x 2400 
dpi. Resolução Interpolada: 19200 x 19200 dpi. Digitaliza para Email, PC, 
Arquivo, FTP, Servidor de email e USB (Pen Drive). Formatos de Arquivo: 
PDF, TIFF, JPG, OCR, PRN. Ethernet 10/100, Wirless 802.11 b/g. TCP/IP, 
Apple Simple Network Configuration. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

2.850,00 

09 25 Un Notebook. Processador: 3ª Geração do Processador Intel® Core™, (mínimo 
de 2.1GHz e mínimo de 04 Mb de  Cache L2). Sistema Operacional: 
Windows® 7 Professional 64-Bit. Garantia de 3 anos. Memória RAM : 
mínimo de Memória 6GB , Dual Channel DDR3, 1600MHz. Disco Rígido:  
Mínimo de 500gb Sata 3. Teclado: Teclado em Português. Tela: Tela LED, 
mínimo de 14 polegadas, Widescreen. Placa de Vídeo: Placa de Vídeo 
dedicada. Unidade Óptica: Gravador de DVD/CD Dual leyer. Wireless: 
Wireless (802.11 b/g/n) com Bluetooth 4.0 integrado (mesmo do 
fabricante). Cabo de Força: Cabo de Força 250 v. Bateria de 6 células. Saída 
de vídeo: HDMI e VGA. Portas USB: mínimo 3 USB 3.0. Leitor de cartão: 8 
em 1. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

2.700,00 

10 15 Un HD externo, portátil, na cor preta, capacidade de 1 TB, compatibilidade 
Windows, Mac. Software inclusos, aplicação de segurança que previne o 
acesso a arquivos privativos em área designada. Interface USB de alta 
velocidade (2.0 e 3.0). Não necessita de alimentação externa: direto da 
porta UBS. Duas formas de backup: copia os arquivos automaticamente 
para o drive conforme programação ou em tempo real. Facilidade para 
instalação e uso: conecte e use, não sendo necessário nenhum CD de 
instalação. Formatação: NTFS. Taxa de transferência: 480 mbps (máximo). 
Garantia mínima de 01 (um) ano. 

400,00 

11 05 Un Notebook com intel (R), Core TM, i5-2450M, 4GB, 640GB, Gravador de DVD, 
HDMI, Bluetooth, AMD Radeon, LED 14" e Windows 7 Home Premium, 2.50 
GHz com turbo boost até 3.10 GHz. Cache 3 MB L3, 64 bits (SP1). Unidade 
óptica, gravador de DVD/CD. Leitor de cartão memory stick PRO, memory 
stick duo, SD, SDHC, SDXC. Webcam integrada, resolução 1.3 MP 
(1280x1024). Sintonizador de TV. Conexão sem fio (wireless), 802.11 
b/g/n, frequência 2.4 GHz, interruptor wireless, microfone integrado. Tela 
widescreen com formato 16:9 e resolução 1366 x 768. Teclas de acesso 
rápido: Assirt e WEB. Idiomas do menu: português. Leitura: CD 24x, CD-R 
24x, CD-RW 24x, DVD 8x, DVD-R DL 8x, DVD-R 8x, DVD-RW 8x, DVD+R DL 
8x, DVD+R 8x, DVD+RW 8x, DVD-RAM 5x. Gravação: CD-R 24x, CD-RW 
10x, DVD-R DL 6x, DVD-R 8x, DVD RW 6x, DVD=R DL 6x, DVD+R 8x, 
DVD+RW 8x, DVD RAM 5x. Segunda geração do processador Intel (R) Core 
(TM) i5, bluetooth (TM) 4.0. Leitor de cartões. Saída HDMI. Garantia mínima 
de 01 (um) ano. 

2.200,00 

12 03 Un Trena a laser eletrônica de uso profissional, com medidor de no mínimo 80 
(oitenta) metros, precisão de 1,5 mm, com protetor contra poeira e água e 
resistente a quedas e de no mínimo 1 (um) metro de altura, laser de classe 
2, do tipo 635nm, <mW, com armazenamento de dados, possibilidade de 
medição linear, quadrada e volumétrica, com estojo de transporte, à bateria 
de íon de lítio recarregável e com carregador Micro - USB e manual de 
instruções em português. Medições para ambientes internos e externos. 
Garantia mínima de 01 (um) ano. 

700,00 

13 05 Un Impressora Laser Monocromática, nova com estabilizador; Velocidade de 18 
ppm em A4; primeira impressão em 8,5 segundos; capacidade de até 5.000 
páginas mês; resolução 1200 x 600 dpi; memória de 8MB; conexão USB 
2.0; formato de papel até Ofício 2; uma gaveta de alimentador de papel 
para 150 folhas; Instalada. Assistência técnica em um raio máximo de 80 
km. Acompanha toner. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

850,00 
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14 06 Un Impressora jato de tinta, multifuncional, copiadora, impressão colorida, 
scanner, velocidade mínima 14ppm, acompanhada por cartucho preto e 
colorido. Garantia mínima 01 ano. 

260,00 

15 03 Kit Kit de limpeza de computador. 40,00 
16 05 Un HD disco rígido, 500GB. 200,00 
17 10 Un Emenda de cabo RJ 45, pacote com 05 unidades. 2,00 
18 10 Un Hub Switch, 08 portas. 45,00 
19 02 Un Pasta térmica , 100 g. 18,00 
20 10 Un Limpa contatos, em spray, embalagem de 210 ml. 15,00 
21 05 Un Nobreak 1500 VA, em 1 (nobreak+estabilizador+filtro de linha, autonomia 

aproximada a 25% de carga, pode ser usado mesmo na ausência de energia 
elétrica, recarga automática das baterias com 6 níveis de proteção, surtos 
de tensão, subtenção, sobretensão, proteção contra curto-circuito, proteção 
contra descarga total de bateria. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

600,00 

22 02 Un COPIADORA. Configuração: Multifuncional em cores de mesa; Tecnologia e 
Processamento de imagem: Digitalização por feixes de laser e impressão 
eletrofotográfica com método de 4 cilindros conjugados com revelação por 
toner bicomponente; Velocidade máxima de impressão: 20 ppm(formato A4) 
e 21 ppm(Carta). Primeira impressão: Inferior a 14 segundos. Tempo de 
aquecimento: inferior a 30 segundos. Unidade frente e verso - Duplex: 
Padrão. Alimentador Automático de Documentos: 35 folhas de 64 a 90g/m². 
Capacidade para alimentação de papéis Padrão: 251 folhas. Gaveta Padrão: 
250 folhas. Alimentação manual: 01 folha. Capacidade total de papel com 
módulos: 751 folhas. Capacidade gaveta opcional: 500 folhas. Formato de 
papéis: Gaveta padrão e alimentação manual: A6(105 × 148mm) até Ofício 
I(216 x 356 mm), Gaveta Opcional: Carta (216 x 279mm) e A4 (210 x 
297mm) Gramatura de papéis: Gaveta padrão e alimentação manual: 60 a 
160 g/m². Gaveta opcional: 60 a 105 g/m². Duplex: 60 a 90 g/m². Tipos de 
papéis: Papel laser, papel reciclado, colorido, papel grosso, papel com 
brilho, revestido, etiquetas e envelopes (indicados para impressões a laser). 
Capacidade de saída de papéis: 150 folhas com face para baixo. Dimensões 
(LxAxP): 420 x 476 x 493 mm. Peso: 30Kg. Fonte de Alimentação de 
Energia: 120V, 60Hz. Consumo de energia: 1.300W. Modo de economia de 
energia: 10W. CPU (Processador): 400MH. Linguagens de impressão: PCL 
5c/6, Emulação de PostScript 3. Memória RAM: 256 MB. Resolução: 600 x 
600 dpi (Modo rápido). 1.200 x 600 dpi (Modo padrão). 2.400 x 600 dpi 
(Modo interpolado). Interfaces: Padrão: USB 2.0, 10/100Base-TX Ethernet, 
USB Host; Opcional: IEEE 802.11b/g Wireless. Protocolo de rede: 
TCP/IP(IPv4, IPv6), IPP, Bonjour. Sistemas Operacionais: Windows XP/ Vista 
/ 7 /Server 2003 / 2003R2 / Server 2008(32bit/ 64bit) / Server 
2008R2(64bit) / Mac OS X v.10.3 - 10.6 / Citrix. Metaframe / UNIX. 
Utilitários: Web Image Monitor, Presto! PageManager. Velocidade de 
primeira cópia: 30 segundos (para P/B e Cores). Velocidade de Cópia: 20 
cpm(A4) e 21cpm (Carta) Múltiplas cópias: 1 - 99 Zoom: 25% a 400% em 
incrementos de 1%. Escalas de Redução: 50%, 65%, 78%, 93%. Escalas de 
Ampliação: 129%, 155%, 200%, 400%. Recursos da Copiadora: Ajuste da 
Densidade de Imagem / Modo Cópia (Texto/Foto/Misto) / Combinar Cópias 
(2-em-1, 4-em-1 somente no ADF) / Cópia Duplex / Copia de documento. 
SCANNER Tipo de Digitalização: CCD Colorido Modo de digitalização: 
Colorido /Preto e Branco e escala de cinza, Resolução de digitalização: até 
1200 x 1200 dpi (ótica) máximo. Resolução de driver: Até 19.200 x 19.200 
dpi (48 bits) interpolada. Área de digitalização: Vidro de exposição até A4 
(216 mm x 297mm). Via ADF: até Ofício I (216 x 356mm). Velocidade de 
digitalização: P&B: Menos que 5 segundos a página. Colorido: Menos que 10 
segundos a página. Utilitários e Drivers: Driver TWAIN, Presto! PageManager 
Protocolo: TCP/IP e SMB. Tipos de arquivo: TIFF, PDF e JPEG SCAN TO 
EMAIL. Protocolo: POP3, SMTP. Função de autenticação: SMTP autenticação, 
POP antes SMTP autenticação. Resolução: 100x100, 150x150, 200x200dpi, 
300x300, 400x400, 600x600dpi. Formato de arquivo: TIF, JPEG, PDF SCAN 
TO FOLDER. Protocolo: SMB, FTP, NCP. Resolução: 100x100, 150x150, 
200x200dpi, 300x300, 400x400, 600x600dpi. Formato de arquivo: TIF, 
JPEG, PDF TWAIN. Sistemas operacionais: Windows XP/Vista/7/Server 
2003/Server 2008, (32bit/64bit) MAC OS X 10.3v or later. Resolução: 75, 
100, 150, 200, 300, 400, 500, 600, 1200, 2400, 4800, 9600, 19200. FAX 
Transmissão: Email. Formato: TIFF-F (MH, MR MMR compression). Nº de 
endereços: 200 (G3 Fax + Internet Fax). Destinos: G3 Fax + Internet Fax. 
Resolução: 200 x 100 dpi (Standard), 200 x 200 dpi (Fine). Protocolo de 
transmissão: SMTP, TCP/IP. Protocolo de recepção: POP3, TCP/IP. PC FAX 
Resolução: 200 x 100 dpi (Standard), 200 x 200 dpi (Fine). Livro de 
endereços: 1.000. Conectividade: USB 2.0, Lan. Sistemas Operacionais: 

9.084,00 
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Windows XP/ Vista / 7 /Server 2003 / 2003R2 / Server 2008(32bit/ 64bit) / 
Server 2008R2(64bit). RECURSOS DE SEGURANÇA Modo Impressão 
Bloqueada: senha para envio de impressão bloqueada.. Função de restrição 
de uso: para Fax, Scanner e Cópia. Marca d'água: para rastreamento da 
distribuição, controle de versões ou confidencialidade dos documentos. 
Acompanhando: 02 unidades de toner preto para 6.500 páginas em 5% de 
área copiada/impressa, 02 unidades de toner magenta para 6.000 páginas 
em 5% de área copiada/impressa, 02 unidades de toner ciano para 6.000 
páginas em 5% de área copiada/impressa, 02 unidades de toner amarelo 
para 6.000 páginas em 5% de área copiada/impressa. Garantia mínima de 
01 (um) ano. 

23 03 Un CÂMERA DIGITAL, com no, mínimo, as seguintes características: Câmera 
Digital na cor preta, dimensões aprox.(LxAxP): 12,25 x 8,73 x 10,55 cm; 
peso aproximado: 550 g; menu em português; lente grande angular de 
24mm a 1200mm (equivalente a 35mm); sapata integrada para flash 
externo; tamanho do monitor LCD: articulável 360º de 2.8 polegadas com 
sensor de imagem CMOS; resolução da câmera: 12.1 Mp efetivos; com 
estabilizador de Imagem; gravador de áudio; gravador de vídeo e formato 
de gravação: MOV em FullHD 1920 x 1080: 24 fps (23.976); Zoom Digital: 
4 X; Zoom Ótico: 50 X; Flash incluso; Timer; Datador na fotos; entrada de 
cartão e tipo de cartão suportados: SD, SDHC e SDXC; conexão mini hdmi; 
Velocidade do Obturador: 1/2.000 segundos; Fonte de Alimentação: Bateria 
Recarregável; Acompanhando 01 manual e termo de garantia de 01(um) 
ano, 1 Bateria de íon lítio 7.4VDC, 920mAh, 1 Carregador de energia, 1 alça 
de pescoço, 1 Cabo USB, cabo HDMI e mini HDMI, cartão de memória de 
32GB classe 10, 01 bolsa de transporte acolchoada, 01 tripé com hastes em 
alumínio com prolongadores divididos em três seções com travas e com 
aprox. 1,50m de altura aberto, com braço longo para rotação da base da 
câmera e peso aprox. de 1.200g. e pés com acabamento emborrachado 
para maior aderência. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

2.200,00 

24 03 Un Monitor LED 18,5" (com Base); Características do Produto: Tecnologia LED 
Backlight; Eco Mode, Picture Boost, DCB, Ultra High DCR (Contraste 
Dinâmico- 20.000.000:1); Acabamento em Black Piano; Menu OSD com 
Interface Gráfica Amigável (tipo ícones de celular); Tempo de Resposta (5 
ms); Peso Líquido: 2,9 Kg / Bruto: 3,9 Kg. Cor preta. Garantia mínima de 01 
(um) ano. 

400,00 

Obs. Os itens com prazo de validade deverão apresentá-lo por prazo superior a 12 (doze) meses, contados da 
entrega, cujo prazo de validade deverá constar impresso na embalagem.  

   
    

Santo Augusto-RS, 24 de julho de 2013 
 
 
 

Marcos Jose Andrighetto 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

No dia ___ (_____) do mês de ____________________ de 2013, no Município de Santo Augusto-RS foi 
registrado os preços abaixo relacionados, para eventual e futura aquisição de equipamentos de informática e outros, em 
atendimento as necessidades das  diversas secretarias  resultante do Pregão Presencial nº 095/2013 e Processo 
Administrativo nº 166/2013 para Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes do Termo de 
Homologação, anexo, que passa a fazer parte da presente ata para todos os efeitos legais.   
 

2 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 

A Ata de Registro de Preços terá validade de no máximo de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
no site oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br. 
 
 

3 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
3.1 Os materiais deverão ser entregues, em sua totalidade, descarregados, no Almoxarifado Central, 

localizado no 3º piso do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Cel. Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro 
Floresta, CEP 98.590.000, na cidade de Santo Augusto, sem quaisquer ônus ao Município, no prazo de até 10(dez) 
dias, contados do recebimento da autorização de fornecimento, acompanhados da Nota Fiscal, sem quaisquer ônus 
ao Município, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h00min.    
 

3.2 Os materiais a serem entregues deverão atender as descrições contidas no Edital e apresentar todas 
as informações técnicas do produto e do fabricante, considerando “embalados em embalagens originais de fábrica 
que contenha as informações técnicas do produto e dados do fabricante”. 
 

3.3 Os produtos deverão ser acondicionados (embalados) de forma a não se sujeitar a danificação no 
transporte e/ou entrega. 
 

3.4 Os itens com prazo de validade deverão apresentá-lo por prazo superior a 12 (doze) meses, contados 
da entrega, cujo prazo de validade deverá constar impresso na embalagem.  

 
3.5 Os produtos cotados deverão ser novos. Não serão aceitos produtos usados ou recondicionados ou 

remanufaturados, salvo se especificado no item. 
 
3.6 O recebimento definitivo do objeto deste certame não exclui a responsabilidade do licitante contratado 

quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo 
Augusto-RS. 
 

3.7 Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover a 
substituição do mesmo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas 
neste edital. 
 
 

4 DO PAGAMENTO: 
 

4.1 O pagamento será efetuado, no prazo de até 05 (cinco) dias após a entrega total dos itens adjudicados, 
mediante a apresentação da fatura correspondente, ao responsável pelo recebimento do material o qual atestará o 
recebimento e o cumprimento pela empresa das obrigações contidas no Edital. 

 
4.2 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à empresa adjudicatária para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 (cinco) dias para o pagamento, que recomeçará a 
ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação. 
 

4.3 O pagamento somente será efetuado após a entrega da totalidade dos itens adjudicados pela empresa, que 
será efetivado através do pagamento direto ao respectivo representante da empresa licitante, ou por meio de depósito, 
em conta corrente da empresa adjudicatária.  

 
4.4 Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de culpa exclusiva do Município, os quais 

serão corrigidos monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo–IPCA, medido pelo 
IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento. 
 

5 DAS PENALIDADES: 
 

5.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
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a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) Fornecer o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 
advertência; 

e) Fornecer o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como 
inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 
anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 
anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) Causar prejuízo material resultante diretamente do fornecimento: declaração de inidoneidade cumulada com a 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o 
valor atualizado do contrato. 

 
5.2 As penalidades serão registradas no cadastro da empresa adjudicatária, quando for o caso. 
 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

 
6  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  

 
6.1 Considerado o prazo de validade de 12 (doze) meses da Ata de Registro de Preços e, em atendimento ao §1º 

do artigo 28, da Lei Federal nº 9.069 de 29/06/1995, ao artigo 3º, §1º, da Medida Provisória nº 1488-16, de 02/10/1996 
e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 
(doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão 
Presencial nº 095/2013, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do 
Decreto Municipal. 
 

6.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no 
mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
 
 

7 DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

7.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
cinco dias úteis, nos seguintes casos: 
 I - Pela Administração, quando: 
 a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 
 b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
 c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
 d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
 e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
 II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
 III - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado do 
Secretário de Administração. 

§ 2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no inciso I deste artigo, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem 
ao registro de preços. 

§ 3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

§ 4º Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco dias úteis. 
 

7.2 Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
I - pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 

impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do 
Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 

II - pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado 
de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços. 

§ 1º A suspensão de registro de preço, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado do 
Secretário de Administração. 
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§ 2º Será estabelecido no edital ou no expediente da solicitação de que tratam os incisos I e II, o prazo previsto 
para a suspensão temporária do preço registrado. 
§ 3º Enquanto perdurar a suspensão poderão ser realizadas novas licitações para aquisição dos materiais ou gêneros 
constantes dos registros de preços. 
 
 

8 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Município do exercício 2013, através das 
Dotações: 4490/21-01, 4490/22-42, 4490/24-98, 4490/31-99 e 4490/31-536. 
 
 

9 DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 

A presente Ata de Registro de Preços resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n° 
095/2013, de 24/07/2013. 
 
 

10 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 

Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência ao presente contrato, as 
normas estabelecidas na Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.93, e suas alterações. 
 
 

11 DO FORO: 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Augusto–RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro mais privilegiado que seja. 
 

      Santo Augusto-RS, __ de __________________de 2013 
 

 
Adriane Nogueira de Oliveira Brum 

Pregoeira 
 
 

José Luiz Andrighetto 
Prefeito Municipal 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

Termo de Credenciamento 
 
__________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) _______________________________________, portador da cédula de 
identidade RG ______________________________, residente e domiciliado na 
______________________________________, inscrito no CPF nº ___________________, detentor de 
amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os 
à ___________________________, portador da cédula de identidade RG ______________________, e 
inscrito no CPF nº _____________________ com o fim específico de representar a outorgante perante o 
Município de Santo Augusto-RS, no Pregão Presencial nº 095/2013, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de 
fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se 
fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.  
 _________________, _____ de _____________ de 2013 

___________________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 

____________________________ 
Outorgado 

 
Obs. 1 Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma 
delas invalida o documento para fins deste procedimento licitatório. 
Obs. 2 Este anexo deverá ser apresentado fora dos envelopes, por ocasião do credenciamento. 
Obs. 3 Preferencialmente, em papel timbrado, datilografado ou impresso por meio eletrônico. 
 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
 

Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação 
 
(Nome da Empresa), CNPJ nº ______________, sediada na _____________________ (endereço), 
__________________ (cidade/estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos 
de habilitação estabelecidos no presente Edital, Pregão Presencial nº 095/2013, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.  

_________________, _____ de _____________ de 2013 
 

_____________________________ 
Nome do Declarante 

  
Obs. Este anexo deverá ser apresentado fora dos envelopes, por ocasião do credenciamento. 
 

 
 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 
Declaração de Enquadramento ME ou EPP 

 
DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da lei, que a empresa 
____________________________, inscrita no CNPJ sob nº__________________, está enquadrada como 
_____________________ (microempresa/EPP), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim declaro que não existe qualquer impedimento 
entre os previstos nos incisos do §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

_____________________,__ de _________2013 
 

__________________________ 
Nome do Declarante: 

CRC: 
Obs. Este anexo deverá ser apresentado fora dos envelopes, por ocasião do credenciamento 


